
 

 

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAXIAS DO SUL

2ª VARA DE EXECUÇÃO CRIMINAL REGIONAL DE CAXIAS DO SUL - SEEU

Rua Dr. Montaury, 2107 - Foro - Madureira - Caxias do Sul/RS - CEP: 95.020-190 - Fone: 54-3228-1988 - E-mail: frcaxsuljz2vecr@

tjrs.jus.br

Autos nº. 8000074-91.2021.8.21.0010

 

Processo: 8000074-91.2021.8.21.0010
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Data da Infração: Data da infração não informada

Polo Ativo(s):

 

Estado do Rio Grande do Sul (CPF/CNPJ: 87.934.675/0001-96)
Praça Mal. Deodoro, s/n Centro Histórico - Centro - PORTO ALEGRE/RS - CEP: 
90.010-905

Polo Passivo(s):
 

CRISTIANO DA SILVA DOS PASSOS (RG: 9094962471 SSP/RS e CPF/CNPJ: 
834.766.440-49)
Rua Claudir Paulo Belenzier, 1260 - Centenário I - CAXIAS DO SUL/RS

CERTIDÃO NARRATÓRIA - CRIME PARA BAIXA NA ORIGEM E 
DINP

CERTIFICO que, revendo os arquivos de condenações a meu cargo, encontrei os seguintes registros de 
processos baixados de execuções criminais para CRISTIANO DA SILVA DOS PASSOS.

PEC: 8000074-91.2021.8.21.0010

Qualificação: Brasileiro, natural de Caxias do Sul/RS, filho de Ivonete da Silva e de Moacir Rodrigues 
dos Passos, nascido em 09/08/1986, RG 9094962471 SSP/RS, CPF 834.766.440-49

P e n a  O r i g i n a l :  0  a n o ( s )  7  m ê s ( e s )  0  d i a ( s )
Pena Atual: 0 ano(s) 0 mês(es) 0 dia(s)

Início: 18/03/2022 Fim: 28/06/2022

Processo(s): 0010571-48.2017.8.21.0010 (Themis 010/2.17.0003750-9) - 2ª Vara Criminal da Comarca 
de Caxias do Sul

Inquéritos: 121/2017/151071-A - Delegacia de Polícia de Trânsito

Trânsito em Julgado da Extinção: 05/07/2022
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Decisão extintiva em 28/06/2022

Motivo: Pena cumprida

 

Para uso da Vara de origem:

A Vara de origem deverá proceder à baixa no rol de culpados da respectiva condenação, no menu 
Processo > Condenação > Baixar Condenação por Processo, no Themis1G.

 

Caxias do Sul, 13 de julho de 2022.

 
Vitoria Maineri Biurrum

Técnico Judiciário
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